Câmara Novo Tempo!

Seu Voto Decidindo Nossa História.

Pedro Leopoldo, 24 de fevereiro de 2010.

OFÍCIO Nº 55/2010

Senhor Prefeito:



Atendendo solicitação verbal do Vereador Vanderlei Dias Gonçalves, apresentado na 3ª Reunião Ordinária, realizada dia 22 de fevereiro do corrente, solicito a Vossa Excelência determinar ao setor competente que nos envie esclarecimentos  sobre a não extensão do direito à percepção do vale transporte aos Conselheiros da Saúde.



O Vereador expôs toda a sua preocupação em relação ao trabalho desses profissionais, o qual fica prejudicado pela falta do transporte gratuito, principalmente para participarem das reuniões que ocorrem todas as quintas.



Na oportunidade, o Vereador Vanderlei solicitou também verificar a possibilidade de se fazer uma revisão na remuneração dos servidores dos PSF – Programa de Saúde da Família - visando minimizar as perdas no poder aquisitivo de seus vencimentos.



Certo de sua atenção, antecipadamente agradeço.

                                                      Atenciosamente,

	REGINALDO ALVES SARAIVA

	Presidente 


Exmo. Sr.

Dr. Marcelo Jerônimo Gonçalves

Prefeito Pedro Leopoldo-MG

